
 
REQUERIMENTO Nº        DE 2012 

(Do Sr. Deputado José Rocha) 

 

 
Requer que seja realizada audiência pública 

com os clubes do futebol brasileiro 

participantes da Timemania. 

  

Senhor Presidente, 

 

Requeiro, nos termos do Art. 24, inciso III, combinado com o Art. 255 do Regimento 

Interno, realização de Audiência Pública, nesta Comissão, com convite aos clubes brasileiro do futebol 

brasileiro que participam da Timemania. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em suas projeções iniciais, a Timemania, loteria dos clubes de futebol, tinha 

expectativa de arrecadar anualmente cerca de R$ 500 milhões anuais. Passados cinco anos de sua 

criação, essa projeção não chegou a um terço – em 2011, segundo dados da Caixa Econômica Federal, 

foram arrecadados aproximadamente R$ 160 milhões. 

Esta audiência pública tem como objetivo reunir os clubes para realizar um balanço 

sobre a Timemania e discutir mudanças para melhorar sua arrecadação. 

Pela importância deste tema para o clubes de futebol, e por entender que é 

competência desta comissão promover as discussões sobre esse assunto, é que peço aos nobres Pares a 

aprovação deste requerimento.   

 

Sala das Sessões,    de março de 2012. 

 

 

Deputado JOSÉ ROCHA 
PR/BA 


